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LEI COMPLEMENTAR Nº 048/2024 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

“Altera o Anexo I e Anexo V da Lei Complementar 

nº 045 de 20 de novembro de 2023, e dá outras 

providências”. 

 

A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de Minas 

Gerais, aprovou e eu, Antônio Roberto Bergamasco, Prefeito 

Municipal, no uso de minhas atribuições, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º- Ficam alterados os Anexos I e V, da Lei 

Complementar nº 045 de 20 de novembro de 2023. 

Art. 2º- Em substituição aos anexos expostos no artigo 

1º desta Lei, ficam fazendo parte integrante da Lei Complementar nº 045 

de 20 de novembro de 2023, os ANEXOS I e V que acompanham esta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Perdizes-MG, 10 de dezembro de 2024. 

 

 
ANTÔNIO ROBERTO BERGAMASCO 

Prefeito Municipal 


